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Serviço Público Federal
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

 Reitoria

EDITAL Nº 204, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2010

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS DO CONCURSO PÚBLICO PARA O MAGISTÉRIO SUPERIOR

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC – UFABC, nomeado pela Portaria
UFABC nº 181, de 10 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, página 11, de 11 de
fevereiro de 2010, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõem as Leis nº 7.596/1987, nº
8.112/1990, nº 9.394/1996 e n° 11.784/2008, os Decretos nº 94.664/1987, nº 3.298/1999 e n° 6.944/2009, a
Portaria nº 450, de 06 de novembro de 2002 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Portaria n°
124, de 15 de março de 2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Portaria nº 345, de 25 de
março de 2010, do Ministério da Educação, HOMOLOGA o resultado final do concurso público de provas e
títulos para provimento de cargos da carreira de Magistério Superior, na Classe Professor Adjunto – Nível I,
referente ao Edital nº 30, de 31 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União nº 63, de 05 de abril de
2010, Seção 03, páginas 85, 86, 87 e 88.

ÁREA: Ciência da Computação
 6 VAGAS:

1º Letícia Rodrigues Bueno – Subárea: Matéria Computacional, Otimização e Combinatória
2º Márcio Katsumi Oikawa – Subárea: Banco de Dados
3º Harlen Costa Batagelo – Subárea: Computação Gráfica, Visão Computacional e Hipermídia
4º Carlos da Silva dos Santos – Subárea: Inteligência Artificial

Subáreas: Aplicações da Ciência da Computação; Arquitetura de Computadores; Engenharia de Software e
Sistemas de Informação; Matemática Computacional, Otimização e Combinatória; Paradigmas e Linguagens de
Programação; Redes, Sistemas Distribuídos e de Alto Desempenho; Teoria da Computação e Algoritmos – sem
candidatos classificados.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente Edital e divulga ser de 10 (dez)
dias o prazo para recursos em face desta decisão.

 
GUSTAVO MARTINI DALPIAN

 Vice-reitor
  

   


